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LEI COMPLEMENTAR N° 072 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe sobre aumento do número de vagas que especifica ao Quadro de Empregos Públicos 
Permanente do poder executivo municipal."

HUMBERTO ZANINOTO MALDONADO, Prefeito 
Municipal de Lucianópolis, Estado de São Paulo, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei Complementar:

Alt 1o - Fica acrescido vaga ao Quadro de Empregos Públicos Permanentes que trata o Anexo 
II, da Lei Complementar 01 de 29 de dezembro de 2009, e suas alterações posteriores, o emprego 
público permanente com sua quantidade, denominação, carga horária e salário constante como segue:

Qtd. Denominação Jornada Referência Salário
01 Professor de Educação Básica- PEB I 30 h semanais 4 R$3.172,64

Parágrafo único ■ O emprego permanente, a que alude este artigo, será preenchido através 
de concurso público de provas ou de provas e títulos, observando-se os seus requisitos e atribuições.

Art. 2o - Os requisitos e as atribuições do emprego de Professor de Educação Básica - PEB I, 
são constantes do ANEXO VI da Lei Complementar n° 01, de 29 de dezembro de 2009, e suas 
posteriores alterações.

Art. 3o ■ As despesas decorrentes da prese ^correrão por conta das dotações próprias
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